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I LUSTRíSSI MO SEN HOR PREGOEIRO DESTA;

PREFEITU RA MU N ICIPAL DE CAPAN EMA/PR;
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.9 39/2023,

A Lukauto Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda Epp.. com sede na cidade de Curitiba -

PR, à Rua Marechal Octávio Saldanha,8422 - Pinheirinho - CEP 81.150-060, inscrição no

CNPJ/MF sob no 13.545.473/0001 -16, Fone/Fax: (41l. 3076-72091721017211 , e-mail:

kliaUlplQ]11tt-tLtiL1|*qt1Ui, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kaue Muniz do Amaral,

portador da Carteira de ldentidade no 10.117 .444-1 e do CPF n" 074.127.859-66, vem à presença de

V. Exa., para, com fundamento no artigo 41, §2o, da Lei no. 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇAO AO

EDITAL diante das razões de fato e de direito adiante explicitadas.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 1611012023, e hoje é dia 2910912023, porlanto

antes da data de aberlura das propostas, consoante o disposto no artigo 4'1, §2o, da Lei no. 8.666/93,

como segue:

"Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer ate o segundo dia util que anteceder a abeftura dos envelopes de habilitação em

concorrência [..],"

O princÍpio da isonomia tem fundamento no art. 5o da Constituição Federal e está preceituado

no aft.30 da Lei no. 8.666/93 cujo teor transcrevo abaixo:

"Ar7.3o A licitação desÍrna-se a garantir a obseruância do princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada estrita

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE
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conformidade cont os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

iguatdacle, da pubticictacle, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento cotlvocatorio,

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

§7'E vedado aos agentes publicos:

t - actmitir, prever, incluir ou tolerar, /ios aÍos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicÍlio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico obieto do contrato;

A seguir, nos rnotivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos

princÍpios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonÔmicas, garantindo a

participaçáo de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e

proporcionais ao objeto licitado.

CERTAME

A lmpugnante é empresa nacional, regularmente constituída, devidamente qualificada e

tecnicamente apta para licitar e contratar com a administração pública em geral, atua no comércio

atacadista e varejista de pneus, câmaras de ar e protetores para câmaras de ar, de diversos modelos

e aplicações.

Observa-se no edital que so será admitida a oferta de pneus que possuam a Etiqueta Nacional

de Conservação de Energia ENCE, na(s) seguinte(s) modalidades(s). "A,8", nos quesitos

"ADERENCIA A PISTA MOLHADA" e "TEMPERATURA"; nos termos da Portaria INMETRO n' 379,

de 2021, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC do produto e trata da

etiquetagem compulsoria. Tal disposição é considerada uma verdadeira afronta à Constituiçáo Federal

e merece ser alterada, arnpliando assim a participação das empresas licitantes que laboram com

produtos de origem internacional.

Conforme comprovaÇôes abaixo, esses Índices variam nas principais marcas do Brasil como

Pirelli, Goodyear e Dunlop entre a letra "E" e "F". Com isso, náo existe nenhuma marca que atende a

necessidade especÍfica do edital.

da

do
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Deste modo, vimos por meio da presente impugnação solicitar a retirada dos termos "ADERENCIA

A ptSTA MOLHADA" e 'TEMPERATURA", especificamente do TERMO DE REFERENCIA do Edital do

Pregão Eletrônico.

DO DIREITO

A exigência de produtos de fabricaÇão nacional, vedando à oferta de produtos impodados, ora

irnposta pela Administração Pública, fere violentamente o principio constitucional da isonomia.

Como nossa Carla Magna e a propria legislações de licitação preveem, deve prevalecer a

igualdade entre os licitantes, sendo que somente é possível estabelecer-se restriÇões ou vedaçÕes no

que concerne a algum aspecto que seja pertinente ao objeto do contrato. A qualificação exigida para

fins de habilitação deve ser somente aquela indispensável e suficiente para garantir a regular execução

do ob.leto contratado. E isso que estabelece a parte final do ittciso XXI do ai.. 37 da Constituição

Federal:

Ar1,. 37 A administração publica direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos

EsÍados, do Distrito Federale c/os Municípios, obeclecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, e tambem ao seguinte: [.,.] XXI - ressaivacÍos os casos especificados na
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legislação, as obras, seryiÇos, compras e alienaçÕes serâo contratados mediante processo de licitação

publica que assegure igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as cond(ões efeÍivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação tecnica e econômica indispensáveis â

garantia do cumprimento das obrigações. (original sem grifos)

Ademais, a Súmula no 15 do Tribunal diz que, em procedimento licitatorio, é vedada a exigência

de qualquer documento que configure compromisso de terceiros alheio à disputa, e a Súmula no 17

proíbe que se exijam, para fins de habilitaçáo, certificaÇôes de qualidade ou quaisquer outras não

previstas em Lei. De fato, se o produto é de procedência nacional ou estrangeira em nada interfere,

devendo se classificar no processo licitatorio a empresa que venha a oferecer o objeto com melhor

preÇo do certame, com as garantias necessárias que observe a especificação editalícia com qualidade

e atenda integralmente as normas técnicas brasileiras vigentes, tudo de modo a alcançar os justos

interesses do Orgão Licitante. Ademais, o PrincÍpio da Competitividade proÍbe a existência de

cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou que

estabeleçam preferências ou distinções em razáo de qualquer circunstância impeftinente ou irrelevante

ao objeto contratado (ar1. 30, §1. l).

ArÍ. 3." /..J § 7 " E vedado aos agentes publicos:

t - admitir, prever, inctuir ou tolerar, nos aÍos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam e estabeleçam preferências, oLt, de qualquer outra circunstância imperlinente ou

irrelevante para o específico obieto do contrato;

Os requisitos de quatificação técnica exigidos dos proponenÍes devem ser iustificados pela área

técnica, a fim de garantir a lisura de tat expediente, Ltma vez que as condiçÕes a serem exigidas podem

restringir competitivictade da ticitação. Assrm, se no processo administrativo inexistir a devida

justificativa da razão para determinada exigência, tal edital deverá ser apresentado ao Tribunal de

Contas competente, conforme abaixo Acordão 1580/2005 do TCU - 1u Câmara - "Observe o § 1o,

inciso l, do art. 3o cla Lei 8.666/1993, de forma a adequadarnr:nte justificar a inclusão de cláusulas

editalícias que possam restringir o universo de licitantes".

Sobre o tema, o mestre Marçal Justen Filho preleciona:

"O edital devera subordinar-se aos preceitos constitucionais e legais. Não poderá conter proibição ou

exigências que eliminem o exercício do direito de licitar, importem distinções indevidas ou acarretem
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preferências arbitrarias.(...)" ("Coment{trios a Lei de Licitação e Contratos Administrativos", 5'ediÇão,

pg. 380) Celso Antônio Bandeira de Melct em sua obra "Curso de Direito Administrativo", 6" edição,

capítulo lX, ç;agina 296, ensina: "(..) O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar

isonomicamente todos os que afluírern ao cerÍame, mas tambem o de ensejar oporÍunidade de disputa-

lo a quaisqLler interessíldos que, desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis

condiÇões cle çtrarantia. E o que prevê o ja referido arÍ.37, XXl, dotexto constitucional. Alias, o § Todo

aft. 30 cta Lei 8.666 proíbe que o ato convocatorio do certame adrnita, preveja, inclua ou tolere cláusulas

ou cotldiçÕes capazes de frustrar ou restringir cs cariáter competitivo do processo licitatorio e veda o

estabelecinrento de preferências ern razão da naturalidade, sedr: ou domicílio dos licitantes, bem como

de empresas brasileiras ou estrangeiras ou de qualquer outra circunstancia imperÍinente ou irrelevante

para o objeto do contrato."

Dessa forma, vê-se que a vedação imposta pela carta licitatoria em apreÇo se contrapõe

veementemente à legislação constitucional e infraconstitucional, pois impede a participação de

empresas que, como a ora lmpugnante, têrn todas as condiçôes para participar do processo licitatorio.

Ademars, se a lei proíbe a distinção entre empresas estrangeiras e nacionais, não tem cabimento a

distinção entre produtos nacionais e produtos estrangeiros, fixada através da vedação que ora se

impõe via regra editalícia. Tanto é patente a veracidade do exposto até o presente momento, que o

Judiciário se posiciona contra tclda e qualquer restrição arbitrária imposta pela Administração em

processos licitatorios, conforme é possÍvel depreender se, analisando os julgados existentes quanto à

matéria.

Acerca das restrições inconstitucionais, confirmarn-se os julgados transcritos na RTJ 103/933;

1121993, 1151576', 120121, Lex STF 971239', 97 l9-/; Lex STJ/TRF 51342', RT 666i80, entre outros tantos.

lmportante que fique claro, especialmente no que se refere aos pneus, a competência da

Administração para exigir dos Licitantes interessados, o necessário enquadramento dos itens de pneus

nas normas técnicas brasileiras, a existência do selo de qualidade e de conformidade concedido pelo

INMETRO, orgão competente para estabelecero indispensável conceito de avaliação da segurança e

da qualidade dos itens de pneus, enr especial. Devem atender o Regulamento Técnico RTQ 41 de

avaliaÇão do IQA - lnstituto de Qualidade Automotiva, a Poftaria INMETRO no 5, de 14 de janeiro de

2000 e a Norma INMETRO rr' Nl[:-DQUAL-044, de julho de 2000, excetuando-se dessa exigibilidade,

é claro, aqueles pneus do tipo rnilitar, os de uso fora de estrada, os industriais e os agrícolas, que não

sáo alcanÇados pela Norma INMEI'ttO, assinr corTro câmaras de ar e protetores de câmaras (ver

Normas citadas).
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Portanto a exigência de produtos de fabricação nacional fere violentamente o princípio

constitucional da isonomia, pois esta sendo solicitada de forma descabida, uma vez que a Lei 8.666/93

limita a documentação relacionada, não mencionando nenhuma dessas exigências. Cabe também

ressaltar, por oportuno, que a empresa fabricante dos produtos ofedados, oferece garantia de até 05

(cinco) anos para seus produtos, garantia esta que é regularmente prestada pelos seus revendedores

e distribuidores, atendendo a Legislação vigente e ao Codigo de Defesa do Consumidor, onde couber.

Da mesma forma, os revendedores e distribuidores de artefatos de borracha como câmaras de ar e

protetores de aro, normalmente oferecem para o mercado a garantia de até 3 (três) anos para itens

como câmaras de ar e protetores de aro, isso independente de serem de procedência nacional ou de

importação. Contrariando o acima exposto este Orgão restringiu o âmbito de concorrência dos

participantes, incluindo condiçÕes capazes de frustrar o processo licitatorio e o caráter competitivo do

mesmo.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos

deste Orgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:

a) exclua do texto editalÍcio em questão, a exigência de etiquetagem mínima, que nitidamente frustram

o caráter competitivo do certame;

b) permita a ampliação da disputa e a participação de empresas que comprovadamente reÚnam

condições para licitar e contratar com este Orgão, observadas as questões de garantias, especificação

e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;

c) Determinar, que nas futuras licitaçÕes, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de

fazer exigências que excedam aos limites fixados nos artigos.27 a 33 da Lei no 8,666, de'1993; 79.

Suptetivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as anexas razões a apreciação da autoridade

superior, forte no que clispõe o arf. 1OO da Lei 8.666/93, para que analise e decida em ultima instância,

no intuito de reformar a regra ora impugnada.
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente

impugnação, a fim de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os

princípios acima expostos e, na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação

da data do certame.

Termos no quais,

Pede-se deferimento.

Curitiba, 29 de Setembro de 2023

:

'7-'',i

KAUE MUNIZ DO AMARAL

PROPRIETARIO

RG: 10.117.444-L

CPFt 074.L27.859-66
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